
Ano CXLIV No- 15-A

Brasília - DF, segunda-feira, 22 de janeiro de 2007

ISSN 1677-7042EDIÇÃO EXTRA

Sumário
.

Atos do Poder Executivo
.

<!ID68191-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 346, DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da República, dos Mi-
nistérios dos Transportes, da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão
e de Encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 452.183.639,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Presidência da República, dos Ministérios
dos Transportes, da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros da
União, no valor global de R$ 452.183.639,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois milhões, cento e oitenta
e três mil, seiscentos e trinta e nove reais), para atender às programações constantes do Anexo desta
Medida Provisória.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o correrá à conta de Recursos Ordinários do
Tesouro Nacional e de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 20.000.000

AT I V I D A D E S 

03 092 0580 869M REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA
UNIAO

20.000.000

03 092 0580 869M 0101 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA
UNIAO - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

20.000.000

F 3 2 90 0 100 18.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 54.628.739

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0225 0C30 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA COMPANHIA DE NAVE-
GACAO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE

5.753.739

26 846 0225 0C30 0101 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA COMPANHIA DE NAVE-
GACAO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

5.753.739

F 1 1 90 0 100 2.486.255

F 3 2 90 0 100 3.267.484

26 122 0225 09IX EXTINCAO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFF-
SA

48.875.000

26 122 0225 09IX 0101 EXTINCAO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFF-
SA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

48.875.000

F 3 2 90 0 100 48.875.000

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 5.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0901 0C31 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA PELA COMPANHIA DE NAVEGA-
CAO DO SAO FRANCISCO - ENTIDADE EM DISSOLU-
CAO/LIQUIDACAO

5.000.000
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Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da República, dos Mi-
nistérios dos Transportes, da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão
e de Encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 452.183.639,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Presidência da República, dos Ministérios
dos Transportes, da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros da
União, no valor global de R$ 452.183.639,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois milhões, cento e oitenta
e três mil, seiscentos e trinta e nove reais), para atender às programações constantes do Anexo desta
Medida Provisória.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o correrá à conta de Recursos Ordinários do
Tesouro Nacional e de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 20.000.000

AT I V I D A D E S 

03 092 0580 869M REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA
UNIAO

20.000.000

03 092 0580 869M 0101 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA
UNIAO - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

20.000.000

F 3 2 90 0 100 18.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 54.628.739

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0225 0C30 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA COMPANHIA DE NAVE-
GACAO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE

5.753.739

26 846 0225 0C30 0101 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA COMPANHIA DE NAVE-
GACAO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

5.753.739

F 1 1 90 0 100 2.486.255

F 3 2 90 0 100 3.267.484

26 122 0225 09IX EXTINCAO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFF-
SA

48.875.000

26 122 0225 09IX 0101 EXTINCAO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFF-
SA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

48.875.000

F 3 2 90 0 100 48.875.000

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 5.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0901 0C31 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA PELA COMPANHIA DE NAVEGA-
CAO DO SAO FRANCISCO - ENTIDADE EM DISSOLU-
CAO/LIQUIDACAO

5.000.000
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26 846 0901 0C31 0101 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA PELA COMPANHIA DE NAVEGA-
CAO DO SAO FRANCISCO - ENTIDADE EM DISSOLU-
CAO/LIQUIDACAO - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

5.000.000

F 1 1 90 0 100 3.000.000

F 3 1 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 59.628.739

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 59.628.739

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 43.854.900

OPERACOES ESPECIAIS

26 122 0237 09IU ADMINISTRACAO E REMUNERACAO DE PESSOAL DA
EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, DE-
CORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA

42.829.900

26 122 0237 09IU 0101 ADMINISTRACAO E REMUNERACAO DE PESSOAL DA
EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, DE-
CORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

42.829.900

F 1 1 90 0 100 40.349.900

F 3 2 90 0 100 2.480.000

26 273 0237 09LL CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA DO PESSOAL
DA EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA,
DECORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA

1.025.000

26 273 0237 09LL 0101 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA DO PESSOAL
DA EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA,
DECORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

1.025.000

F 1 1 90 0 100 1.025.000

TOTAL - FISCAL 43.854.900

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 43.854.900

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0224 EXPLORACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIARIO E FERROVIARIO 3.000.000

AT I V I D A D E S 

26 125 0224 869U FISCALIZACAO DE BENS OPERACIONAIS E GESTAO DOS
CONTRATOS DE ARRENDAMENTO DAS MALHAS FERRO-
VIARIAS

3.000.000

26 125 0224 869U 0101 FISCALIZACAO DE BENS OPERACIONAIS E GESTAO DOS
CONTRATOS DE ARRENDAMENTO DAS MALHAS FERRO-
VIARIAS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0224 EXPLORACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIARIO E FERROVIARIO 10.300.000

AT I V I D A D E S 

26 783 0224 869V MANUTENCAO E GESTAO DOS ATIVOS FERROVIARIOS 10.300.000
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26 783 0224 869V 0101 MANUTENCAO E GESTAO DOS ATIVOS FERROVIARIOS -
NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

10.300.000

F 3 2 90 0 100 8.300.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 10.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.300.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42204 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0167 BRASIL PATRIMONIO CULTURAL 6.000.000

AT I V I D A D E S 

13 391 0167 86AV GESTAO E MANUTENCAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS
DE VALOR ARTISTICO, HISTORICO E CULTURAL DA EX-
TINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA

6.000.000

13 391 0167 86AV 0101 GESTAO E MANUTENCAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS
DE VALOR ARTISTICO, HISTORICO E CULTURAL DA EX-
TINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

6.000.000

F 3 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9.400.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 86AT GESTAO DOS BENS IMOVEIS E DA COMPLEMENTACAO
DE APOSENTADORIAS E PENSOES DA EXTINTA REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA

9.400.000

04 122 0750 86AT 0101 GESTAO DOS BENS IMOVEIS E DA COMPLEMENTACAO
DE APOSENTADORIAS E PENSOES DA EXTINTA REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA - NACIONAL (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

9.400.000

F 3 2 90 0 100 9.400.000

TOTAL - FISCAL 9.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.400.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 300.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 09LK ENCARGOS DO FUNDO CONTINGENTE DA EXTINTA RE-
DE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA

300.000.000

28 846 0909 09LK 0101 ENCARGOS DO FUNDO CONTINGENTE DA EXTINTA RE-
DE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

300.000.000

F 3 2 90 0 144 300.000.000

TOTAL - FISCAL 300.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000.000

<!ID68192-0> MEDIDA PROVISÓRIA No 347,
DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Constitui fonte de recursos adicional para
ampliação de limites operacionais da Caixa
Econômica Federal - CEF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica a União autorizada a conceder crédito à Caixa
Econômica Federal - CEF, no valor de R$ 5.200.000.000,00 (cinco
bilhões e duzentos milhões de reais), em condições financeiras e
contratuais que permitam o enquadramento da operação como ins-
trumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo Con-
selho Monetário Nacional - CMN.

Parágrafo único. O crédito será concedido assegurada a equi-
valência econômica da operação em relação ao custo de captação de
longo prazo do Tesouro Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2o Os recursos decorrentes da operação de que trata o
art. 1º serão aplicados em:

I - saneamento básico;

II - habitação popular; e

III - outras operações previstas no estatuto social da CEF.

Parágrafo único. As aplicações de que tratam os incisos I e II
serão dirigidas, mediante financiamento, aos setores público e privado.

Art. 3o Sem prejuízo do atendimento das finalidades es-
pecíficas previstas em lei, o superávit financeiro existente no Tesouro
Nacional no encerramento do exercício financeiro de 2006 poderá ser
destinado à cobertura:

I - do crédito de que trata o art. 1o; e

II - de despesas do orçamento da seguridade social.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput os valores
comprometidos com restos a pagar e as fontes decorrentes de vin-
culações constitucionais.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

<!ID68193-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No 348,
DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Institui o Fundo de Investimento em Par-
ticipações em Infra-Estrutura - FIP-IE, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o As instituições autorizadas pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM para o exercício da administração de carteira de


